
INDICAÇÃO Nº 
2467
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando a reforma do Clube Municipal, da cidade de Lavrinhas.

JUSTIFICATIVA

Localizado na microrregião de Guaratinguetá e vizinho dos municípios de Cruzeiro, Queluz e Silveiras, Lavrinhas se estende por 167,71 km e possui 8.852 habitantes (fontes IBGE 2016).

Como todo pequeno município do interior do estado de São Paulo, Lavrinhas tem enfrentado sérias dificuldades para equilibrar o orçamento e manter em dia todos os serviços públicos essenciais em funcionamento, de forma digna e com qualidade para a população. 

Porém, a manutenção de alguns próprios públicos, precisou ser colocada em segundo plano no organograma financeiro da Prefeitura.

No entanto, o único clube municipal de utilização da população, encontra-se em péssimas condições de uso necessitando urgentemente de reformas.

Diante do exposto, oferecemos a presente indicação e rogamos as dignas providências do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin no sentido de acolher a nossa proposta a fim de que seja liberado o recurso orçamentário no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para que o clube municipal possa ser reformado e entregue novamente ao uso da população, da cidade de Lavrinhas.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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